
ESTADO DA PARAÍBA —— 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

CHARLES GOMES DE OLIVEIRA 

EXPOSIGAC DE MOTIVOS N° IN00003/2026 

. - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Ten a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consondncia com a legisiação 
vigente, as razdes da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de servigos de assessoria juridica aos gabinetes dos vereadores, comissdes 
permanentes e tempordrias da Câmara Municipal de BaratGna/PB, com o objetivo de fornecer suporte 
técnico e consultivo em matérias de interesse legislativo, elaboração de pareceres, orientagdes 
juridicas e acompanhamento das atividades das comissdes, além de assessorar nos procedimentos 
licitatérios e contratuais, garantindo a legalidade e a transparancia nos processos, atendendo 
as necessidades institucionais da Câmara Municipal de Barauna/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

A contratag@io do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informagdes complementares constante desta exposigdo de motivos, quando for o caso, motivada: 
Pela necessidade da devida efetivação de servigo para suprir demanda especifica — Contratacao 
de empresa especializada para prestagdo de servigos de assessoria e consultoria juridica a 
Camara Municipal de Baraina/PB, compreendendo suporte técnico aos gabinetes dos vereadores e 
comissées, analise, elaboragio e revisio de matérias legislativas, emissão de pareceres, 
acompanhamento juridico em licitagdes e contratos administratives, atuação preventiva e 
corretiva nas demandas institucionais, e orientação quanto ao cumprimento da legislação vigente 
~ considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse ptblico; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a promogdo de atividades 
pertinentes, visando & maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorréncia das caracteristicas e particularidades do objeto da contratagdo em tela, a mesma 
poderd ser efetuada junto a: WESLLEY HUDSON SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 49.500,00: 
pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e pregos dos seus servigos, já 
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
Trata-se, além do mais, da contratação de servigos técnicos especializados com profissional ou 
empresa de notéria especializagdio. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO 

O valor da referida contratacdo estd satisfatério e compativel com os precos praticados no 
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposigdes do Art. 23, S$ 1°, 
da Lei 14.133/21, nos texmos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do 
processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAT, 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitagio ndo é absoluta, contemplando excecdes, 
que a prépria legislagfio enumera. Portanto a contratação em comento poderd ser acobertada por 
Inexigibilidade de Licitagdo, nos termos do Art. 74, inciso IIT, alinea e, da Lei 14.133/21: 

vArt. 74. É inexigivel a licitação quando invidvel a competigdo, em especial nos casos de:" 
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"III - contratagdo dos seguintes servigos técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissicnais ou empresas de notdria especializagdo, vedada a inexigibilidade 
para servigos de publicidade e divulgagdo:” 
“e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;" 

6.0 - DA CONCLUSAO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Exceléncia do 
processo em aprego, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

... 

DIRETORIA ADMENISTRATIVA 
Diretor Administrativo 
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